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ACORDO DE COOPERÀÇÃ0 N't)11/20?2 QU§

ENTRE SI CBLEBRÀM O E§TADO DE GOIÁS,

POIT TNTERVINDIO DA §§CRETÀRIÀ!:
".:,

§srÀDUAL Dt §DUCAÇÃ0, À ÀNÇLOil
.:

AMEH.ICÀN NÍQUEL BRA§TL LTDA E A!'

ruNIlAÇAO D§ DE§ENYOLYIMENTOii

GF]RENCIÀL, PÀITA OS FIN§ NELE;i
t..i

ESpECIFICÀDO§. i
,:

O ESTÀDO DIi GOIÁ§, por ititen,édio de sua §ECRETARIA DE ESTADO

DA EITUCAÇÃO, pessCIa juridica de direito públíco, ccur sede na Quinta Avenida' Qd' 71 '2'2':r

setor Leste vila N.va, G'iânia-G0 cEp: 74.643-030- Goiânia, coiás, inscrito no cNPJ q*i
r!l

01 .409.?05/0001-20, neste ato represe0tadâ por §1râ secretária de Estado de §ducação, Aparecit$a*
iu1 t::r:

de Fátima Gavioli soares pereira, nCIs reflnos da pubricaçâo do Diário oficial do Estado de Goi$,i

n* 2?963 de 0? de janeiro de 201g, portador do documçlto de identidade n" 368625, expedido per-t1
\"I

se*etaria de segura,ça Publica do Estado cle Ro'dônia' i,scrita no CPF/MF sob " $[[ 
'ii

3?9.60?.Ig2_ü4, com endereço profissional siruado na sede desta sesrstaria, doravânte âpens§rr

., i.
"SECRE'I'AIIIA; i *ui

A ANGLO AMERICÀN NÍQU§L BRÀ§IL LTDA' soçiedade com sedc ssll

cida.e de Beio Horizoute, Estado de Minas Gerais, na Rua Maria L,iza santiago' n' 200' l?.i
rr 

'- l:

ander, Baino santa Lircia, inscrita no cNpJrMF sob o no 42.184.226i001g-69, neste {}ib't

representada na Íbma de seu Estatuto social, croravante denominada sirnpiesmente "ANGLU

':; 'rl

ÀMERICÀN"; I,l

A ruND,{ÇÃo nE D§§§NVÜLVIhr§NTCI G§R§NCTAL' p

')
i": r..
{} r.

essoa jurídiçq
li .rl

205, 20?, 209,t
|tnslucrativo§,Co§lseclenaAverridaOscarNiemeyer'nu400,sala^s20lI,203,

N).t! ia

§ô11-]
:i': l.

, inserita":
:: ':
lrlil2l 1 , 213 e 2l 5, bairro Valc do Seleno, CliP: 34'0ü6-056' no Município
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no CNPJ/MI; sob o n" ü2.391.429/0001-82, ne.itc aro representadâ por seu prÊsid§ntB José Martins

de Codoy, inscrito no CPF sob o no 131.0ü2.3?6-53, residentÊ e domiciliado profissionalmente no

endereço supritlnÊncionado, d«rravante denominada simplesn:entg "FDt"

E§TÂDO DE GO[Á§, Á.NGLO ÀMERICAN e FDG, 0cima qnnlificados,

doravante clenominad6s incliviclualmonte cônlo "Parte" e, qunndo em conjunto' ccln]c) "Part§s", 
;r

rÉsCIlvÊnl cslebrar o prrssnts Acordr: de Coclperaçào, doravante denominacio sirrplesrnente l
.,Acôrdo,, ou ,,Acordo de Cooperação"o com b*se no Afi, 166 dn Lei 8.666193 e demais legisiações t

:

vigente§, que será regido pelas seguintss ciáusulas e condições, previamente entendicias e i

§ULÂ PkTMETRÂ - NO OBJETO

l.l. Constitui objeto dri presente Acordo de Cooperação a mútua c0opÊreÇ'ão entre

as Portes a fim de Possibilitar a in:plemeltaÇãCI e o desenvolvimsnto de apoio téclico pedagógico

às u*iclades esct:lares estacluais localir-.adas nos Municípios de Barro Alto e Niquelâncliâ' pôr "fi
n']e10,§

i")

)
{"1

:]:

s

i;

da disseminação dos conhccimentns têcnicas e cientificos relacionados a soluções gerertciais na

área educacional, através do Sistema GIDE (Gestiio Integrarla da Eclucação), o qual fi'rnclamenh-{

se no mátodo PDCA (Plalejar, Executar, Verificar e Aftrar) e po§§ui o ildicaclor (lFC/RS - Índicoi,

de Formação cle cidadania e Responsabilitiaele §ocial), que ügn§ura o ciesempeúo da unidade;

escolar nos resultados associad,:s acl cuurprinret]tel de sua missão, obseruando os princípiori
l:

lr
iu

')

{;

cnnstantes da constifiriçâo da Rcpública e das lcis aplicáveis, c,:nfornte especificações conticlas::

n0 cr{)nograrua tle execução deste Plano <ie Traballio previnir:ente apr0vado pelas Partes e q

iutegra CI preseflte Acordo de Cnoperaçào;

1.2. o Plano de Tr:abalho, dev:i<larnellte âprÕvâdo pela SECRETÀRIA,
l:

{:.}§
.l§

do Anexo I deste Acordo de Clooperação, coustitui pnrte integrante e indissociável destei:
;

instruntsnto, parâ todos os firrs rle direito' i'
ri 'ri

l.3.Evedadaaexecuçãode ativicliidcsouaçõesde envolvall"l ou incluant, dircta;;
:lr

ou indiretamenten delegação clas funçÕes de regr-rlação, de fiscalizaçâo, de exercício do pod':r def i
policÍa ou de outrâs atividades exclusivas de Estado' 

^i li)
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IJ§ULA §EGUNDA _ T'A§ OBRIGAÇ ES E RESPON§ABILIDÁDES

2.1. São obrigações e responsabilidades, aléur dos outro§ 6o111prom1§§Üs

assumicios neste Acordo de Cooperação e CI§ pt.,vi§tg§ na legislaçâo vigente :

2.1.l. Da §§CRETÀRIÂ:

2.1.1.1. publicar 6 extrato dest,: Acordo de Cooperaç.ão e de seus aditivos

prorogações de oficio, no Diário Oficial do ilstaclo, n0 plâzo e na fon:ta iegal' para que

instnlmento procluza seus efeitos icgais e jurid:i;os;

2.1.1.2- Abstet se de praticar atirs de ingerência na seieção e tra contratação

instit,ições ou pessc,al pela ÀNGLü AMsRícÂN que te*haur por finalidade a execução

iniciativas vinculadas ao cuniprin:ento do pre§ente in§trument6;

2. I .1.3. Monitorar e avaliar O cumpdmeuto do objeto deste Acordo de

assegurando 0s rscursos humaflc,s e tecnológico,s necessários para es§â§ atividades;

r3
2,1.|,4. Analisar a§ propostas de alter:ações apresetrtadas pela ANG

I.::l

ÂM§,RICAN e, quando convenieute e oportnna a alteração, realizar evenfuais ajustes necessári$§;
' i..

à aprovaçâo clas alterações, desde que penrritidas pela legislação e que não inrpliquem modificaçào

clo núcleo da finalidade dcste Acordo de Co*peração; ; I
i'i
;. ,_l

2.1.1.5. D*signar, fornraln:ente, iis pts§$â§ quts irão compor â equpe rr:§nonsávÇ1,'
ii rr

.;: :
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cla equipe cla SECR'ETARIA envolvida no;.
::rl '''

proJ eto l1âs rettniões programaders com a equipe da ANGLO ÀMERICAN'

cr0nOgralnaa§erelaboradooCInjuntamtntçgntrr-;asPartes,par&o

1tl
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porpâfie<IaSECRETÁ.RIA,pelaexecuçãrrdi;sainiciativa;

2.1 .1 .ír. Assegurar a parlicipação

bour çomo para e arrálise de resultados; il :i

liati
rr -i,

das
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2,1.L.7. Àssegurar a promoção eic envr:lvirriento dos profes§ores, diretores, e

supewisores das escolas çüntemplàdas n{) alesenvolvin:ento tlo Projeto, cuidando para que cada

segmento da coniunidade clê a sna contribuição. Para tanto, é necessário que a equipe da

SECRETÀRIA dê o exemplo, assumindo as açÕes que lhe são incumbidas nos planos de ação

f'umlrlados pelas Partes;

2.1.1.8. As esçolas contemplad&s no Projeto deverão autorizar, mediante prÓvia

co*sulta tie dnta, a visita de autoriilades vinculadas ao Sisten:a dç llnsino do PaÍs e detnais

interessados indicados pela ANGLO AM§,RICÀj§, pâra que conheçam os planos de ação e os

resultnclos alcançados pela gestão ortentada pela ,{NGLÜ À§{§RtrCÂN;

2.1.1.1 I " Fomer;er todos os dados téclicos necessários ao desempenho dos seliços

a.çsistenciais objeto do presente Acordo de Cocperação, asseguranilo a veracidade de

dadns;

?" I . 1 .12. Et'eruar caucelametttos 'Je
datas acordadas com a equipe da AI{GL

A&{ERICÀN, qrtanelo estcs forem necessários' üol1-I 15 (quinze) tlias de ailteoedência da datai,
:l

agendada.

da ANGLO ÀM§RICÁNiI
ii

preseute instrumento; I
.l

2.1.1.13. Âplicar os conceitos tr;insferidos pela equipe

clog FDG, nas orientaçõrs tócnicas r,:alizadas a patlir da erccução do

2.1.1.g. Asseglrar ciue a liderança e equipc cla SBCRETARIA envidenr esforços

para à mangtenção do pr,rjeto de melhorias de r:esultaclos, bem como pela percrticiade chs I
:

benfeitorias reaiizadas na estrutura fisica, agregacias à instituiçiio pelo Pr':grama 55; i

1.1.1.10. Assegurar qu§ os msnrbros da SECR§TÀRIÀ âpontados pela equipe da- '.

,i. I

ÂNGLO AMERICÀI{ participem dos our§§§ a ssle111 of'erecidos por e§sa CILl pCIr interposta*:
,,J

p§ssoa, §olll â Íinaiidade de promover a Õâpacitlç:frç nas t:retoclologias e sistenras de gestão '"
aplicáveis à área edtrcacional; i iit " ::f
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autorizândo,desde já, a divulgação| por parte da ÁNGLO AM§RICAN, de toclos os videos e fotos

que t"orrm produzidos ag iongo do prajeto em icd,ts ôs moio§ de publicação (incluindo, mas não

se lirnitandr: a redes sçciais), belrr como deuiais materiais que não sejam sigilosos.

2.1.2. Da ANGLO ÀMERICÀIII:

2.1.2.1.Acornpanhar â §xecução das atividades relativas ao cumprjmento do obj

cleste Acordo de Cooperação, etn confon:ridatie c0ü §eu Plano de Trabnlho e obseryada

Iegislação pertinente

2.1.2.2. Responsabiliz.ar-se pelor custos de exsct-tção do objeto deste Á"cordo de;i

Cooperaç:ã6;

Z.t.?.3.Arcar com os ctr$tCIs relativos à logistica,, alimentação e hospedagem

squipe tecnica cla ANGLO Ah,IER"ICAIT{ ou rie terceiros por si contratados;

2.1.3. Da FDG:

2,1.3,1, Exeuutar, diretamente ou por terceiro§, todas as açôes e atividades

ao objeto deste Acordo de cooperação, enl confonlidade coü1 s§u Plano de Traball:ro e o

a legislação Pertinente;

?.l.3"2.Transferir seus conhecin:entrls enr gestão educacional, por meio

equipe técnica própria e capacitada pârâ it:rpiementar o sistenta GIDE (Gestão Integrada

Educação), visando à melhoria dos indicadore* de desernpelúo;

2.1.3,3. Forncçer Equipe Téürica qualificada pala e realização dos serviços e

nirmer'] suficiettte, que atenda ao eSíabelecido ncsse instrurlento e §eus anexo§

7.1.4.D4 Á.I'{GLÜ AM§,RICAN e da FDG' de forma
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2.1.4.1. Manter atualizadtts o c*:-rei': eietrÔnico, o telefone de cÜntato e o endereçt:

cle seu rsprüsentâllte prlo aconrpaúamento das atividades objeto dn presente instrulrento;

Z.l.4.Z.lnformar à §ECR§TARIÁ, quílnto a evenfuais alterações clos membros de

suír rÉspostiva eqr.ripe de corrtato pefâ c, pre§ente Acordo de Cooperação;

2.1.4.3. Obsuruar, no transüorrer da execução deste Ac,:rdo de Cooperação, toclas

as orieittações e svenhtais cliretrizes emanadas pela §ECR§TARIA;

2,1,.4.4. Não contratar, para prestação de serviço, seridor ou empregado público,

i*clusive o qus exerÇa rargo em comisxão riu Íui,ção de confiança na administração pirblica do

poder Executivo est*dual, ou seu cônjuge, compa\ heiro ou paÍente ern linha reta, colâteral ou por

afiliclade, até o segunclo grau, rsssalvadas as hipoteses previstas ern lei especí{rca e na LDO;

2.1.4.5. Não remungrâr, a qualquer título, coln os 1eclll'sos da parceria men:bro de

poder; sewidor ou empregado pirbliccl, inclusive Ü que ex§rÇa carg0 em comissão ou função de

c*nfiança, da aclrninistração publica ciireta e inclireta dos entes federados; cônjuge, companheiro

ou par§nte em linha rÊtâ, colateral ou por afinidade. ató o segundo grau, cle servidor ou empregadr:

2.l.4,6,PrestarinfonrraçÔessobreaexect-tçãodoprescnteAcordode

ssmprs que solicitado pela §ECII'ETARIA;

2.L4"7 .IdentiÍicar eventuais neeesnidadcs de alteração do Acordo de Cooperação

apresenfá-las previan:ente à SECI{ETÀRIA;
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{pirblico do órgão ou enticiade estadual parceiro; prssoâs nâturai§ condenadas pela prâtica de crimes

contrâ a actnrinistração pirblica ou 0 patrimôr1io piiblico e eleitorais parâ Ü§ quais a lei cornine peÍ}4..!

privativa de liberdade, cle lavagem ou ocultação cle bens, direitos e valoros pelo pffizo de dez anos

a contar da condenação salvo nas hipoteses previstas eru lei especifica e na LDÜ;
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2.1.4.8. Responsabilizar-se peI«r cuniprirnettto da legislação aplicávcl'

dns atividndes constantes do pr§sÊnt§ Aççrdo de Cooperação:
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T§RC§IRA * DA

3.1. O prssente Acordo de Cooperação vigorará por 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dia.s, a cortar da data de pubiicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, computando-

§e, nsssÊ pr-âzo, o previsto pat'a sx.ecllção do olrjeto previsto nexse instrumento, podendo a vigôncia

ser prüffogada mediante §olnum acordo elas panes e formalização cie termo aditivo' I
'l

il
4.1. O presente instnrn:ento Õ sou Piano de Trabalho poderão ser alterados mediante*

li

proposta de alteração dequalquer ull1â das partes e celebração de tetmo aditivo, sendo vedada al

alteração que resulte na modificação do objeto deste Acordo de Cooperaçãa' I
fl
1)
6

.{)

4.2. A alter:açào do Acordo de Cooperação deverá observar os requisitns

na legislação vigente aplicável'

5.1. O prosente Acoldo de Cooperação não ensejará trarrsferêr:cia de

orçan:entários e financeiros entre as Pa$es'

6,1. As Partes poderâo, a qualquer tempCI, denunciar ou rescindir o

Acr:rdo cie Cooperação mediagte potificação fog:ral com antece'Jência minima de 60

dias

6.2. VeriÍicada qtralquer in'egularidade ou inatlimplôncia no cumprimento

obrigaçôes estabelecidâ§ no pre§ônte Àcoldo dc cooperação, fica reseruado à

clireito de rescindi-lo, cxigindo da Parte infratora pcrdas e dano§' se existiren:'
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6.3. Em qgalquer das hipóteses de denüncia ou rescisão, ficam as Partes somente

respünsiiveis pelas obrigações e auferindo âs vantagens relativa§ ao prazo em c{ue tenham

participado do Acordo e Cooperaç'âo.

6.4. O presente Acordo de Cooperaçâo tambÉm poderá ser rescindido, por qualquer

pa$e, em câso de desc.onfon:rridade com â Lei Oeral cle Proteção ds l)ados (LGPD), cabendo às

partes Çoopçrff muflramente, por nreia do flnrnecimento de infonnaçües e adoção das meclidas quc

se fizerem necessárias em consonância com a referida legislação.

6.5. Cada Parre se compromete, ainrla, nas hipÔteses de rescisão do presei:te

instrumento. por qr"ralquer motivo, ou p6r solicitação da outra Parte, a devolver ou elinrinar,

co*fomre o caso. todos os Daelos Pessoais disponibilizaclos, obtidos ou coletados no ânibito da

relação contratsal, salvo se houver base legai válida e especifrca para manutençâo de detenninadas

infornraçôes.

7.1. Os direitos de autor, os conôxos e os de personaliclacle incidentes sobrei
,s

conteúdo adquirido, produzido ou transfurmada cÇÍn recursos cieste Aeordo de Cooperoçãoi
3

pennârlecsrão cgm seu§ rs§i)ectivos titulares, §endo que a §Dt concorda, confere e autoriza o seu*l

r.rso à ANGLO AMERICAN e à §ECRETÂRIÂ, respeiradüs os t§uro§ cla Lei Federal n" 9-610';i

de 19 de tevereiro de 19gg, e cla Lei Federai nn 9.279, de 14 de maio ds 1996, tlevendo seri''

publicizado o devido credito ao autor, se aplicável' ,i

8.1. Para efir;ácia deste Acordo de Cooperação, §uâs prorrogações de oficio e

aditamentos,a §§CRETARIA providenciará a publicação do seu extrato no Diário oficial

Estado, §ill §olt§Onância cotn a§ Roll11as estatuidas no câput do art' 3? da Constitlição Federal

1988 e dernais legislação infracon*titueional, n0 prãzo de ató 20 (vinte) dias contados

assinatura do instrutnento
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USULA NONA. DÀ CON O E MEDIA

9.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à fomalização, execução ou

encemamento do ajuste dec{)fl'entes deste Acordo de Cooperaçã0, serão submetidas à tentativa de

cpnciliação ou me,Jiação na forma da Lei no 9.307, cte 23 de setembro de 1996 e da Lei

Con:plementar Estadual no 144, de24 de julho de 2018

"rl

parágrafo Único: Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajustei

decorente desta licitação, chamamento pirblico ou procedimento congênere, acaso não puderen{

ser equacionados de forma arnigável, §erão, no tocante aos direitos patrimouiais disponÍveis,§

subr:retidos à arbitragem, na fonna cla Lei no 9.307, de 23 de setornbro de 1996 e da LeiI

Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seul

julgamenÍo a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadua 
-Fi

(ccMA)

10.1. A execução do presente convônio será acompanhada e monitorada

representantes das Partes, abaixo designados:

SECRETARIA:

Nonre: Máreia Maria de Carvalho Pereira

E-mail: marcia.perei ra@seduc' go. gov'br

Telefone: (62) 9961 8-5043

ANGLO AM§RICAN:

Nome: Daniel Tito Guimarães

E-mail: Daniel, guimaraes@angloamerican'com

Telefone: (3 I ) 35 l6-8565
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FDG:

Nome : Ísis Bedran Chaves

§-mail: isis.chaves@fdg.org'br

Telefone: (3 i) 350?-8800

10.2. As Partes poderâ6 alterar os reprr3setrtantes inciicados acima, mediante euvio

ele oÍicio devidamente fundarlentado e encaminhado à outra parte'

I l.l. Os doouinentos abaixo relacionadc,s integranr e constituem parte inseparável

drste Acordo de CooPeração:

Anexo I * Plano de Trabalho;

Anexo II - Cronograma;

Anexo III - Relaçâo das unidades escolares estaduais localizadas nos Municípios

cle Barrrt Alto e Niquelândi* 
.*

Anexo IV * política de lntegr-idade de Negocios do Gmpo da ANGLO:}
i"i

AM§RICAN. ;§

ji

12.1, Responsabilidades: cada Pa.rte arcará com §uâ re§porlsabiliclade de orüü111.
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j1civil, penal, trabalhista, previclenciâria, aclr:ninistrativa ou decorreitte de acidente de trabalho,

relação à sua equipe mobilizada para realização cias atividades deste Açordo de Cooperação'

enrl;
ü

!;

12.2. Novação: este Acordo de cc'operaçâo represrnta o ac.ordo e o

coprpleto das Partcs e se sobrepõe a qgaisquçr comunicações, acordos e cntendimentos
.tl

ante norexl-r
i]
{:
f,relacionados oom a matéria deste instrumeilto'

12.3. Àditivo§: 0 pre§ente Acordo cic cr:operaçâo so poderá ser alterado,

a celebração de tcrmo aclitivo pelas Partes'

::

meclianteii

12.4. Independôncia entre as cláusulas: cada cláttsula, item, alínea, período

fr.ase deste Àcordo de cooperação co,stitui um compromisso ou disposiçâo indepenclente d
1G
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distinto. Senrpre que possÍvel, cada cláusula deste Acordo de Cooperação deverá ser interpretâda

de mcrdo a se tornar válida e eficazà luz da legislação aplicável. Caso alguma das cláusulas deste

Acordo de Cooperação seja considerada ilícita, dita cláusula deverá ser julgada separadamente do

restante do Acor,Jo de Cooperação, e substituída por cláusula lícita e similar, que reflita as

intenções originais das Partes, observando-se os limites da lei. Tr:das as demais cláusulas

continuarão em pleno vigor. I
I

12.5. Autonomia entre as Partes: as Partes neste Acordo de Cooperação sâo.'
{:

autônomas e independentes, não guardando eutre si qualquer rolação ou vínculo trabalhista odr,
tt::l

previdenciário de qualquer origern ou üausâ, peio que cada Parte é unicamente respottsável pelas-

suas ações no cumprimento das obrigações estabelscidas ncste Acordo de Cooperação, '§

i
12.6, Práticas anticorrupção: Além das condições previstas no Anexo Politica dd

Integridade de Negócios do Grupo da ANGLO AMERICAN, as Partes se obrigam a obseruar-
:

rigidamente as condições contidas nos parágrafrrs abaixo, sob pena de imediata e justiÍicada,;

rescisão do vínculo cgntratual. As Partes se declaram cientes de que seus Departamentos Jurídico$
1r 9/

e/o, advogados contratados estão autorizados, em oaso cle práticas que atentem contra os preceit§s$
f, ';.1

dessa cláusula, a solicitar a imediata abertura dos procedinrentos ctiminais, cíveis e adnrinistrativús=

cabíveis a cada hipotese: ii
ii:

a) As partes não poderão, em hipótese alguma, dar ou oferecer neúum tipo de;
-, .]

prssente, viagens, vantagens a qualquer empregado, preposto ou diretor de outra P*S'ii
1i rí

especialnrepte àqueles responsáveis pela fiscalização do presente Acordo de Cooperação' Serâoi
)l 'r

adnitidos apenas, em épocas específicas, a entrega de brindes, tais como canetas' agendalf':

-.,'i
folhinhas, cademos etc; í:

.tt ,ç
UO

b) As Partes sonlente poderão repre§entar outra Parte perante órgãos púb

quando devidamente autorizada para tal, seja nCI corpo do próprio Acordo de CooPeração'

mediante autorização prévia, explessa e escrita de seu represcntante com para
.§

proceder;

c) As Partes e setl§ ernpregadoslprepostos, quando agiretn

defcndendo interesses deste Acordo de Cooperação perante orgãos, autoridades

§iciiroria de t'.-iia,l(l d* Erhie o',;io

F::te rjocunrenrc íoi assiriarjo eldkÍ*üÉêr$e,Ghg*nâlgtrr§gtilrtAeüC**e!túÉ'S-r$oSB;ã*l{ilr830- 
Goiâniq 6niás

para veri{icar as âssin{iturírs vii ao sile https:llaa.portâtceaisinat6fúÚtttíi{6+,}ê'tn9átrrAs$inaturasisotire#A/eriÍic:r<ior e r"rtilize o

rxirJ igo 4C0B-1 3CA-6005-8EBF

nome
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pirblicos, não po{erão dar, receber ou oferecer quaisquer presentes, vântâgens ou favores a agente§

publicçs, sobretudo no intlito de obter qualquer tipo de fbvorecimento para as Partes;

d) As Partes. quanrJo agirern el"r1 norne ou defendendo seus interesses, não

pocierão fornecer inÍbnnações sigilosas a terceiros ou a agentes públicos, mesmo que isso venha a

Í'acilitar, de alguma forma, o cumpritr:ento desse Acordo de Cooperaç'ão;

e) As Partes deverão obseruar todas as leis vigentes a respeito da tnatéria,

inciusive os conceitos contidos nas seguintes normas extentas, disponíveis na intemet e que são

de coúecimenro das mesmas: (i) the OECD Converrtion on Combating Bribery of Foreign Public

Oftjcials in Intemational Business Transactions 1997 (OECD Convention); (ii) the United Nations

Conveltion against Comiption 2003; (iii) the Foreigu Corrupt Practices Act of 1977 of the United

States of America (FCPA); (iv) the Bribery Act 2010 of the United Kingdom (UK Bribery Act);

(v) Lei Federal brasileira n" 12.846 de 2013;

0 As Partes, ao tomar conhecimento cle que algum de seus prepostos our

emplegados descumprilarn as prenrissas e obrigações acima pactuaclas, denunciarão I

espontaneamente o fato, de forma que, juntas, elaboretn e execut§m um plano de ação para (i;''i

afastar o empregado ou preposto iurediatamente; (ii) evitar que tais atos se repitam e (iii) garantir§
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que o Acordo cie Cooperação tenha condições de continuar vigente

lZ.7 LGpD: As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar noi
ii

ptesetlte Acordo de Cooperação etn confonnidade com a Legislação vigelte sobre proteÇão det

dados relativos a uma pessoa fisica ("tihrlar"), assim como seguir as determinações de orgãos' ',t

F*

regulaclores/frscalizadores sobre o tenla, inohisive a Lei n' n.7}gn018 - LeiGeral de Proteção Ot,ir§. 
I

DatJos, ("LGPD"), alóm das demais nonrras, polític'as de proteção de dados O: 
:udo. 

país onde- §§

houver qualquer tipo de trâtamento dos dados da Anglo American, o que inclui dados de terceiros:;r '

a ela vinculados, c as políticas de segurança de Tecnologia da lnfomração "Políticas corporativasi' i

da Empresa,, vinculadas a este convênio § que podern §er acessadas
{}*
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USULA D CIMÂ TERCEIRA _ DO FORO

13.1. Para dirimir qr.raisquer dúvidas ou solucionar questões não resolvidas

adrninistrativamente, fica eleito o foro de Goiânia/GO, renunciando as partes a qualquer outro, por

nrais privilegiado que seja.

As Panes convencionâm que este instrumento poderá ser assinado, inclusive p*Ur§

testemunhas, de forma eletrônica, ainda que não por certifrcado emitido pela ICP-Brasil, nos§
á

termos do § 2. do art. 10, da Medida Provisória n' 2.2AA-212001, para que produza seus efeitosÊ

legais e jurídicos, a partir da data da últirna assinatura eletrônica. §
g,

I
E por estareÍn justos e contratados assinam o presente instrumento ern 02 (duas) viasi

de igual teor e fotma na prssença das testemunha^s abaixo. t
;

SECRETARIÂ DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ENT GOiâNiA, J ? dO MêS

de de2A72

Aparecida de Fátirna Soares Pereira

Secretária de Estado de Estado de Goiás
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lvan de Araújo Simões Filho

Anelo Auierican
JOSE MARTINSDE

GODOY:13300237653

Cristina Morgan Cavalcante

Níouel Brasil LTDA
Àssinado de forma digital Por JOSE

MARTINS DE GODOY:1 3300237653

Dados: 2022.04.05 1 1 :27:54 -03'00'
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TESTEMUNHAS:

José Martins de GodoY

Fundação de Desenvolvimento Gerencial - FDG

Not'ne

CPF/MF no

S*irelaria tle 8.1í'lo de Edrrr:a1ào

1)

Nome:

CPFA,IF n"

(l,,irrir r.,r.,,i,ra. qd r. rr. . , , .;:;;lll:.).;;; Í;l;:i;;ro 
cri']: 7.1.643"ü-1ü- G,'rirri;r. G"iii



LL

Lil

{:)í)
íl)
*{
{}
ti)

a:)

$

'õ
'í)
(,1

$
1xl

q
i§;
cl

<)li)
{'§()
.il
$

lNt

.-,Ii,

:i.{
d-n§0rJ

r,, I)

^, "c)

+" [:

s (:
Ç.i

rJ§
{; .ü{§0

ü ,i::r§
ru§
-:cr, '):;
\.j c
r."]i
Çü
il :*

lll t
rr'ü1

r:]
flNJ
ffiri

Cfl

Li)
:iü(.) §
ii Ê)
1)>

ürS
UJfu

l::r.rd i\ i o 4i,r* *- 1 3üÀ-S{}i}li- S i:rt i:::.



It l'
Brasil

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Anglo

American. Para verificar as assinaturas clique no link:
https://aa.portaldeassinaturas.com.brA/erificadorAssinaturas/Sobre#A/erificado1400B-1 30A-6005-8E8F ou

vá até o site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o

código abaixo para verificar se este documento é válido.

Codigo para verificação: 400B-1 30A-6005-8EBF

lfiililillililtililililillillllillllllillllllllllllllllllllllllllilllllllillllillllllillllllllllllll

Hash do Documento

1 E 1 F3 E9CDCgF2A5A1 D89775884C26DED292390 A7 C8E344EC9B F 1 8 1 4385 1 859C3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1410412022 e(são)

; Cristina lVlorgan Cavalcante (Signatário) - 891 .364.546-72 em

1 4 I 04 12022 08:48 UTC-03:00

Nome no certificado: Cristina lvlorgan Cavalcanti

Tipo: Certificado Digital

u lvan de Araújo Simões Filho (Signatário) - 485.145.605-06 em

1 31 04 12022 09:46 UTC-03 :00

Nome no certificado: lvan De Araujo Simoes Filho

Tipo: Certificado Digital


